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CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Secretaria da Mesa Executiva 

Departamento de Processo Legislativo 

PAUTA DA 10ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA ORDINÁRIA 
DO 1º PERÍODO, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 14ª LEGISLATURA  
EM 23 DE ABRIL DE 2018, ÀS 15h00min. 

1. ABERTURA 

1.1. CHAMADA DOS SENHORES VEREADORES. 

1.2. LEITURA DO TEXTO BÍBLICO: Vereador VALDECIR FERNANDES. 

2. PERÍODO DO EXPEDIENTE 

2.1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR. 

2.2. LEITURA DOS EXPEDIENTES. 

2.3. LEITURA DA(S) SEGUINTE(S) PROPOSIÇÃO(ÕES): 

Projeto de Lei nº 023/2018, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 
reestruturação, adequação e atualização da legislação quanto ao Conselho Municipal das 
Relações do trabalho disposto na Lei Municipal nº 031/97, de 03 de setembro de 1997, altera 
e acrescenta novos dispositivos legais e dá outras providências. 

Projeto de Lei nº 025/2018, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o mesmo a 
proceder a ampliação do número de vagas para contratação de profissionais selecionados em 
processo seletivo simplificado para os cargos de Psicólogo e Odontólogo, visando atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Projeto de Lei nº 026/2018, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o mesmo a 
proceder a realização de processo seletivo simplificado para contratação, por tempo 
determinado, de profissionais para a área de saúde pública (Médico Intervencionista, Médico 
Clínico Geral, Médico Psiquiatra, Agente Comunitário de Saúde e Farmacêutico Generalista), 
visando atender necessidade temporária de excepcional interesse público. 
 

3. PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

3.1.  MATÉRIAS PARA DELIBERAÇÃO EM ÚNICO TURNO: 

ITEM 1 - Requerimento nº 044/2018, de autoria do Vereador Valdecir Fernandes, que requer 
o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, 
solicitando que nos seja informado que medidas foram tomadas com relação à Indicação nº 
088/2017, que informa a necessidade de realização de melhorias e instalação de rampas de 
acesso na Agência da Receita Federal de Medianeira. JUSTIFICATIVA:- Através da Lei nº 
025/1991, o Município doou para a União o terreno onde está edificada a Agência da Receita 
Federal em Medianeira. A Lei nº 384/2015, que instituiu o Código de Edificações e Obras do 
Município, em seu art. 69, determina que a construção, reconstrução e conservação dos 
passeios públicos é de responsabilidade dos proprietários e obrigatória. O Poder Público 
cobra dos proprietários dos imóveis que atendam às exigências legais, porém, em casos 
como este onde funciona uma entidade da grandeza da Receita Federal, em terreno doado 
pela Administração Municipal, os passeios públicos estão em precário estado de conservação 
e não são atendidas as exigências de acessibilidade. Diante do exposto, solicitamos que nos 
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sejam encaminhadas informações sobre os motivos pelos quais ainda não foram realizadas 
obras de manutenção e readequação neste local.- (Quórum para aprovação: maioria 
simples).- (Processo de votação: simbólico). 

ITEM 2 - Requerimento nº 045/2018, de autoria do Vereador Sidney França, que requer o 
envio de expediente ao chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, 
solicitando que nos seja informado se consta no cronograma da Divisão de Obras ou de 
Infraestrutura Urbana a realização de obras de readequação na Rua Santa Rita, no 
Loteamento Pavan. JUSTIFICATIVA:- A Rua Santa Rita possui apenas duas quadras de 
extensão, sendo cortada pela  Avenida João XXIII, porém, para ambas as direções, tomando 
a avenida como referência, ela não tem saída, de um lado acaba atrás da UTFPR, e do outro, 
não atravessa toda a quadra. Além de ser uma rua sem saída é muito estreita, possibilitando 
a passagem de apenas um veículo por vez, o que tem gerado muitos transtornos aos 
cidadãos residentes neste trecho. Em 2017, atendendo ao pedido dos moradores locais, 
encaminhamos através do Requerimento nº 054/2017, solicitação de informações sobre a 
tomada de providências para melhorar a acessibilidade do local, obtendo como resposta, 
através do Ofício nº 214/2017, do Poder Executivo Municipal, que, quando o proprietário da 
chácara limítrofe a referida rua loteasse o terreno, o problema de fluxo poderia ser melhorado 
ou solucionado. Diante desta resposta, entramos em contato com o proprietário do Lote Rural 
2M, no trecho entre a Avenida João XXIII e a UTFPR, que se disponibilizou a doar a área 
necessária para que a Rua Santa Rita possa ser alargada, informação que repassamos ao 
Poder Executivo. Como até o momento, e apesar do proprietário do Lote Rural ter se disposto 
a doar a área necessária, não visualizamos nenhum movimento da Administração Municipal 
em solucionar o problema destes moradores, solicitamos que nos informem quais os atuais 
fatores que impedem a realização de melhorias na Rua Santa Rita.- (Quórum para 
aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico). 

3.2. MATÉRIAS PARA DESPACHO DA MESA: 

ITEM 3 - Indicação nº 049/2018, de autoria do Vereador Valdecir Fernandes, que solicita o 
envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, 
indicando a realização de pavimentação asfáltica na Rua Alagoas, no trecho entre a Rua 
Riachuelo e a Rua Acre, no Bairro Ipê. JUSTIFICATIVA:- Várias empresas estão instaladas 
no referido trecho, gerando considerável fluxo de veículos, motivo pelo qual, empresários e 
moradores das imediações nos procuraram para solicitar que buscássemos junto ao Poder 
Executivo a viabilização do recape asfáltico, uma vez que a pavimentação poliédrica existente 
nesta rua é antiga e apresenta as características comuns de pavimentos degradados pelo uso 
e ação do tempo. As principais vias da área central já receberam melhorias, portanto, 
indicamos que a Administração Municipal, quando da execução de mais obras de recape 
asfáltico, inclua a Rua Alagoas. 

ITEM 4 - Indicação nº 050/2018, de autoria do Vereador Tarcísio Becker Sobrinho, que 
solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo 
Endrigo, indicando a realização de melhorias, como “operação tapa buracos”, na 
pavimentação poliédrica da Rua Amazonas, no trecho entre as Ruas Iguaçu e Artur Luponi. 
JUSTIFICATIVA:- A pavimentação poliédrica do referido trecho não recebe manutenção há 
anos, estando, atualmente, em péssimas condições de trafegabilidade. Segundo os 
moradores do Loteamento Parque Alvorada que diariamente transitam por este trecho, as 
imperfeições do pavimento geram muitos transtornos, sendo necessária sua revitalização 
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para que possam ser garantidas condições de segurança e comodidade para o tráfego de 
veículos e pedestres. 

ITEM 5 - Indicação nº 051/2018, de autoria do Vereador Tarcísio Becker Sobrinho, que 
solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo 
Endrigo, indicando a realização de melhorias na pavimentação poliédrica da Avenida 24 de 
Outubro, no trecho entre o Hospital Dr. Fernando Santin, na Rua Sebastião Bonatto até a 
Tornearia Vera Cruz, na quadra 42, em frente ao acesso à BR-277. JUSTIFICATIVA:- O 
referido trecho possui considerável fluxo de veículos e pedestres, sobretudo por ser via de 
acesso à vários estabelecimentos comerciais e a um hospital. As Imperfeições do pavimento 
causam desconforto aos usuários e aceleram o desgaste dos veículos, gerando transtornos e 
despesas inesperadas. Aguardamos a tomada de providências por parte do Poder Executivo, 
ofertando maior comodidade a todos. 

ITEM 6 - Indicação nº 052/2018, de autoria do Vereador Antonio França, que solicita o envio 
de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo e ao 
Secretário Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento, Senhor Dilvo José 
Bernardon, indicando a realização de reparos no trecho de estrada que, segundo moradores 
da Comunidade São Valentim está intransitável, impossibilitando o acesso a seis 
propriedades. JUSTIFICATIVA:- Moradores da Comunidade São Valentim nos informaram 
que as últimas chuvas tornaram um trecho de estrada que possui considerável aclive, e é a 
única via de acesso as seis propriedades, intransitável para veículos normais, sendo possível 
apenas o tráfego de tratores. Indicamos que a Secretaria de Agricultura analise a situação e 
providencie os reparos necessários, normalizando o acesso as referidas propriedades. 

ITEM 7 - Indicação nº 053/2018, de autoria dos Vereadores Nelson José de Bona, Sebastião 
Antonio e Valdecir Fernandes, que solicitam o envio de expediente ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo e ao Secretário Municipal de Agricultura 
Sustentável e Abastecimento, Senhor Dilvo José Bernardon, indicando a construção de uma 
espécie de baia para o acondicionamento de cacos de vidro, no barracão da Associação dos 
Agentes do Meio Ambiente – ASSAMA, de Medianeira. JUSTIFICATIVA:- A ASSAMA 
desenvolve um importante trabalho para o Município, recolhendo e dando a correta 
destinação a muitas toneladas de materiais recicláveis, que, não fosse esse serviço, ficariam 
na natureza ou seriam destinados para o Aterro Sanitário. A Administração Municipal tem 
auxiliado a Associação há vários anos, construindo e cedendo a atual sede, disponibilizando 
veículos para a coleta dos materiais e auxiliando no que mais se comprometeu através da 
assinatura de Termo de Cooperação Mútua autorizado pela Lei nº 332/2014, de 30 de janeiro 
de 2014. Atualmente, uma das melhorias necessárias e de extrema urgência, segundo nos 
informaram representantes da Associação, é a construção dessa espécie de baia para o 
acondicionamento de cacos de vidro, tendo em vista que recolhem, em média, mais de 40 
toneladas de vidro por mês. Diante do exposto, solicitamos ao Executivo Municipal que auxilie 
a ASSAMA, melhorando as condições de trabalho dos associados e permitindo-lhes a gradual 
melhoria e aumento da quantidade de materiais processados. 

4. PERÍODO DOS PRONUNCIAMENTOS 

4.1. VEREADORES INSCRITOS. 

5. ENCERRAMENTO 

5.1. AVISOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS. 
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Mesa Executiva da Câmara Municipal de Medianeira, 20 de abril de 2018. 

 
Sebastião Antonio 

Presidente 
 
 

Antonio França 
1º Secretário 


